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P A R E C E R 

 

TC-002227/026/07 – Pedido de Reexame. 

Município: Capão Bonito. 
Prefeito: José Carlos Tallarico Júnior. 
Exercício: 2007. 
Requerente: José Carlos Tallarico Júnior. 
Em julgamento: Reexame do Parecer emitido em 29-8-2009 pela 
Segunda Câmara, desfavorável à aprovação das contas do 

Município. 

Advogados: Carlos César Pinheiro da Silva e outros. 
Acompanham: TCs 2227/126/07, 2227/226/07, 2227/326/07, 

39137/026/07, 41307/026/08, 13512/026/08, 2481/009/08, 

410/009/09 e 203/009/09. 

 
Ementa: Pedido de Reexame. Conhecido e provido. Contas de 
Município. Pagamento de precatórios. Cumprimento das 

disposições constitucionais. 

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto do Substituto de Conselheiro Pedro Arnaldo 

Fornacialli, Relator, bem como pelo dos Conselheiros 

Eduardo Bittencourt Carvalho, Edgard Camargo Rodrigues, 

Cláudio Ferraz de Alvarenga e Renato Martins Costa, o e. 

Tribunal Pleno, em sessão de 5 de maio de 2010, conheceu do 

Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, 
para o fim emitir outro Parecer, agora favorável à 

aprovação das contas do Município de Capão Bonito, 

relativas ao exercício de 2007, mantendo-se, contudo, os 

demais termos da r. Decisão recorrida. 

 Impedido o Conselheiro Antonio Roque Citadini. 

 Publique-se. 

 São Paulo, 28 de junho de 2010. 
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